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RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  -  PUBLICAÇÃO  (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL) 

     

MUNICÍPIO: SÃO SEBASTIÃO   PERÍODO: 3º TRIMESTRE EXERCÍCIO: 2018 

            

RECEITAS ARRECADADAS Acumulado  DESPESAS DO ENSINO Acumulado 

            

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 174.953.470,53   12.122 - Administração Geral da Secretaria da Educação 0,00 

Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis  8.913.070,28  12.361 - Ensino Fundamental 55.253.629,97 

Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 37.480.831,86  12.365 - Educação Infantil 34.725.699,42 

Imposto de Renda Retido na Fonte 27.102.667,07  12.366 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 

Dívida Ativa de Impostos 2.153.394,82  12.367 - Educação Especial 0,00 

Atualização de Dívida Ativa de Impostos 3.784.178,40  ( = ) Total da Despesa do Ensino 89.979.329,39 

Multa/Juros provenientes de impostos 0,00  ( - ) Despesas c/ Recursos do QSE, Convênios e Outros 14.155.299,00 

Fundo de Participação dos Municípios  28.211.535,85  ( - ) Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB 0,00 

Imposto Territorial Rural 4.102,54  ( - ) Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito 0,00 

Desoneração de Exportações (LC-87/96) 264.280,68  ( = ) Total da Despesa com Recursos Próprios  75.824.030,39 

Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços  60.383.858,67  ( + ) Depesas realizadas com Recursos do FUNDEB 45.001.272,66 

Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor 9.329.009,80  ( + ) Valor Efetivamente Retido ao FUNDEB 0,00 

Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação 487.168,87  ( - ) Parcela Empenhada do Ganho Líquido - FUNDEB 25.571.680,94 

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS 353.067.569,37  ( = ) TOTAL APLICADO NO ENSINO 95.253.622,11 

       APLICAÇÃO NO ENSINO (ART. 212 CF) 26,98% 

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais 8.764.442,70         

Rendimentos de Aplicação Financeira - Conta LDB e 
Adicionais 0,00      

Recursos de Operações de Crédito 0,00  FUNDEB   

Recursos recebidos do FUNDEB 46.762.754,14    Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB 96,24% 

Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB 81.066,61    Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB 74,65% 

TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS 55.608.263,45         

            

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA 408.675.832,82  REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§5º,LEI 9.394/96 58.316.892,99 

                       

            

            

__________________________________________ 
    

___________________________________________ _______________________________________ 

FABIO ARANHA    FELIPE AUGUSTO RICARDO FRANCELINO DA SILVA 

Secretário(a) da Educação       Prefeito(a) Municipal Contador(a) 
 
 
D E C R E T O Nº 7315/2018  
“Decreta pontos facultativos no ano de 2018. ” 
FELIPE AUGUSTO Prefeito de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei,   
CONSIDERANDO que o Governo Federal divulgou o Feriado na data de:  
15 de novembro Quinta-feira                      Proclamação da República 
CONSIDERANDO o Feriado Municipal: 
20 de novembro        Terça-feira                      Dia da Consciência Negra 
D E C R E T A: 
Artigo 1º- Facultativo o ponto, em todas as repartições públicas municipais, nos dias:  
16 de novembro         Sexta-feira 
19 de novembro         Segunda-feira 
Parágrafo Único - Os servidores que prestam serviços essenciais, em especial os de pronto socorro, de 
coleta de lixo e limpeza urbana, e os que servem em regime de turno de revezamento ou escala, não 
serão abrangidos pelo que estabelece o presente Decreto.  
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
São Sebastião, 29 de outubro de 2018. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
D E C R E T O Nº 7306/2018 
“Dispõe sobre suplementação de dotação do Orçamento do Município de São Sebastião no 
exercício de 2018.” 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
de acordo com a autorização legislativa conferida, Art. 7° da Lei Complementar nº 227, de 15 de dezembro 
de 2017 – LOA, Lei Orçamentária Anual de 2018. 
Art. 1º Fica aberto um crédito de R$ 9.399.639,18 (nove milhões, trezentos e noventa e nove mil, 
seiscentos e trinta e nove reais e dezoito centavos), suplementar ao Orçamento do Município no 
exercício de 2018, observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais 
Programáticas seguintes: 
Suplementação por Anulação 
  

Ficha Funcional 
Natureza da 

Despesa 
Fonte 

 
Valor 

8 02.02.01.03.122.0001.2263 3.3.90.39.00.00 1 20.000,00 

19 02.03.01.04.122.0002.2412 3.3.90.30.00.00 1 3.000,00 

28 02.05.01.04.122.0005.2412 3.1.90.11.00.00 1 1.000.000,00 

38 02.05.01.04.122.0005.2412 4.4.90.52.00.00 1 2.300,00 

52 02.06.01.004.122.0006.2412 3.3.90.39.00.00 1 12.000,00 

90 02.08.01.18.122.0008.2224 3.3.90.39.00.00 1 4.835,00 

132 02.10.01.27.818.3007.2405 3.3.90.39.00.00 1 29.797,30 

147 02.11.01.10.122.1009.2039 3.1.90.11.00.00 1 1.178.461,48 

155 02.11.01.10.122.1009.2039 3.3.90.93.00.00 1 500,00 

183 02.11.02.10.301.1001.2001 3.1.90.11.00.00 1 700.000,00 

210 02.11.02.10.301.1001.2316 3.1.90.11.00.00 1 800.000,00 

219 02.11.02.10.301.1001.2316 3.3.90.48.00.00 1 43.985,40 

263 02.11.02.10.302.1003.2014 3.1.90.11.00.00 1 700.000,00 

265 02.11.02.10.302.1003.2014 3.1.91.13.00.00 1 100.000,00 

304 02.11.02.10.302.1003.2352 3.3.90.39.00.00 5 5.000,00 

317 02.11.02.10.306.1007.2032 3.3.90.30.00.00 5 50.000,00 

332 02.11.03.10.304.1004.2019 4.4.90.52.00.00 5 43.000,00 

363 02.11.03.10.305.1005.2353 3.3.90.39.00.00 5 2.200,00 

382 02.09.01.12.361.2001.2041 3.1.90.11.00.00 1 1.510.000,00 

386 02.09.01.12.361.2001.2041 3.1.91.13.00.00 1 204.000,00 

394 02.09.01.12.361.2001.2359 3.3.90.39.00.00 1 35.000,00 

408 02.09.01.12.365.2002.2050 3.1.90.11.00.00 1 20.000,00 

415 02.09.01.12.365.2002.2050 3.3.90.39.00.00 1 10.000,00 

464 02.09.03.12.361.2001.2041 3.3.90.39.00.00 1 100.000,00 

492 02.09.03.12.365.2002.2050 4.4.90.52.00.00 1 85.000,00 

527 02.09.04.12.365.2002.2050 3.1.90.11.00.00 2 1.000.000,00 
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539 02.12.01.23.122.0015.2412 3.1.90.13.00.00 1 50.000,00 

551 02.13.01.04.122.0012.2412 3.3.90.39.00.00 1 3.000,00 

555 02.13.01.04.122.0012.2412 4.4.90.52.00.00 1 1.500,00 

601 02.04.02.08.244.4009.2335 3.3.90.39.00.00 2 5.000,00 

680 02.16.01.04.122.0022.2412 3.3.90.36.00.00 1 400.000,00 

9761 02.17.01.04.121.0040.2039 3.1.90.11.00.00 1 200.000,00 

11341 02.11.02.10.301.1001.2316 3.3.90.39.00.00 5 16.200,00 

11369 02.11.02.10.302.1003.2014 3.3.90.39.00.00 5 22.600,00 

11404 02.04.01.08.122.4007.2359 3.3.90.39.0000 1 5.000,00 

11427 02.04.01.08.122.4007.2412 4.4.90.52.00.00 1 15.000,00 

11498 02.18.01.14.122.0050.2152 3.3.90.30.00.00 1 30.000,00 

11500 02.18.01.14.122.0050.2152 3.3.90.39.00.00 1 30.000,00 

11516 02.18.01.14.241.4004.2136 3.3.90.30.00.00 1 10.000,00 

11926 02.11.02.10.305.1005.2353 3.1.90.11.00.00 5 363.000,00 

12313 02.11.02.10.302.1003.2014 4.4.90.52.00.00 5 299.960,00 

12316 02.11.02.10.122.1009.2039 3.3.90.39.00.00 5 13.300,00 

12608 02.04.03.08.243.4001.2281 4.4.90.52.00.00 6 276.000,00 

Total   9.399.639,18 

 
Art. 2º Os créditos suplementares ora abertos do artigo 1º, serão cobertos com recursos que alude o inciso 
III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim discriminados: 
Anulação 
 

Ficha Funcional 
Natureza da 

Despesa 
Fonte 

 
Valor 

9 02.02.01.03.122.0001.2263 3.3.90.91.00.00 1 20.000,00 

23 02.03.01.04.122.0002.2412 3.3.90.39.00.00 1 3.000,00 

29 02.05.01.04.122.0005.2412 3.1.90.13.00.00 1 400.000,00 

30 02.05.01.04.122.0005.2412 3.1.91.13.00.00 1 600.000,00 

45 02.06.01.04.122.0006.2412 3.1.90.11.00.00 1 200.000,00 

49 02.06.01.04.122.0006.2412 3.3.90.30.00.00 1 12.000,00 

60 02.05.01.04.131.0005.2360 3.3.90.39.00.00 1 2.300,00 

78 02.07.01.15.451.0019.2429 4.4.90.51.00.00 2 1.000.000,00 

96 02.08.01.18.122.0008.2224 4.4.90.52.00.00 1 4.835,00 

126 02.10.01.27.122.0011.2412 4.4.90.51.00.00 1 29.797,30 

151 02.11.01.10.122.1009.2039 3.3.90.30.00.00 1 6.600,00 

152 02.11.01.10.122.1009.2039 3.3.90.36.00.00 1 5.000,00 

153 02.11.01.10.122.1009.2039 3.3.90.39.00.00 1 4.500,00 

158 02.11.01.10.122.1009.2359 3.3.90.39.00.00 1 5.000,00 

164 02.11.01.10.122.1009.2377 3.3.90.30.00.00 1 1.589,53 

169 02.11.01.10.122.1009.2378 3.3.90.30.00.00 1 19,70 

185 02.11.02.10.301.1001.2001 3.1.91.13.00.00 1 350.000,00 

186 02.11.02.10.301.1001.2001 3.3.90.30.00.00 1 15.993,25 

193 02.11.02.10.301.1001.2001 3.3.90.30.00.00 5 5.000,00 

195 02.11.02.10.301.1001.2001 3.3.90.39.00.00 1 900,00 

201 02.11.02.10.301.1001.2002 3.1.90.11.00.00 1 500.000,00 

203 02.11.02.10.301.1001.2002 3.1.91.13.00.00 1 200.000,00 

206 02.11.02.10.301.1001.2002 3.3.90.39.00.00 1 3.000,00 

230 02.11.02.10.301.1001.2317 3.3.90.30.00.00 1 100,00 

237 02.11.02.10.301.1001.2318 3.3.90.30.00.00 1 100,00 

238 02.11.02.10.301.1001.2318 3.3.90.39.00.00 1 5.000,00 

245 02.11.02.10.301.1001.2359 3.3.90.39.00.00 1 5.000,00 

256 02.11.02.10.302.1003.2012 3.1.90.11.00.00 1 1.500.000,00 

257 02.11.02.10.302.1003.2012 3.1.91.13.00.00 1 200.000,00 

258 02.11.02.10.302.1003.2012 3.3.90.36.00.00 1 500,00 

272 02.11.02.10.302.1003.2014 3.3.90.39.00.00 1 1.179.500,00 

307 02.11.02.10.302.1003.2359 3.3.90.39.00.00 1 13.000,00 

308 02.11.02.10.302.1003.2368 3.3.90.39.00.00 1 10.000,00 

319 02.11.03.10.304.1004.2019 3.1.90.11.00.00 1 350.000,00 

325 02.11.03.10.304.1004.2019 3.3.90.36.00.00 1 2.000,00 

329 02.11.03.10.304.1004.2019 3.3.90.46.00.00 1 100,00 

341 02.11.03.10.305.1005.2023 3.3.90.36.00.00 1 10.000,00 

349 02.11.03.10.305.1005.2026 3.3.90.30.00.00 1 18.985,40 

354 02.11.03.10.305.1005.2026 3.3.90.39.00.00 5 24.800,00 

360 02.11.03.10.305.1005.2353 3.3.90.31.00.00 1 1.000,00 

362 02.11.03.10.305.1005.2353 3.3.90.39.00.00 1 30.000,00 

365 02.11.03.10.305.1005.2353 4.4.90.52.00.00 5 10.000,00 

366 02.11.03.10.305.1005.2359 3.3.90.39.00.00 1 10.000,00 

367 02.11.03.10.305.1005.2360 3.3.90.39.00.00 1 1.000,00 

371 02.09.01.12.122.2007.2077 3.1.90.13.00.00 1 300.000,00 

385 02.09.01.12.361.2001.2041 3.1.90.91.00.00 1 10.000,00 

410 02.09.01.12.365.2002.2050 3.1.90.91.00.00 1 20.000,00 

411 02.09.01.12.365.2002.2050 3.1.91.13.00.00 1 300.000,00 

425 02.09.01.12.366.2001.2042 3.1.90.05.00.00 1 1.000,00 

426 02.09.01.12.366.2001.2042 3.1.90.11.00.00 1 1.000,00 

427 02.09.01.12.366.2001.2042 3.1.90.13.00.00 1 1.000,00 

428 02.09.01.12.366.2001.2042 3.1.91.13.00.00 1 1.000,00 

456 02.09.03.12.361.2001.1005 4.4.90.39.00.00 1 220.000,00 

463 02.09.03.12.361.2001.2041 3.3.90.36.00.00 1 10.000,00 

540 02.12.01.23.122.0015.2412 3.1.91.13.00.00 1 50.000,00 

549 02.13.01.04.122.0012.2412 3.3.90.33.00.00 1 3.000,00 

55 02.13.01.04.122.0012.2412 3.3.90.39.00.00 1 1.500,00 

596 02.04.02.08.243.4010.2331 3.3.90.36.00.00 2 5.000,00 

613 02.04.03.08.243.4001.2359 4.4.90.52.00.00 6 276.000,00 

625 02.12.01.13.122.0015.2412 3.3.90.39.00.00 5 442.500,00 

660 02.15.01.06.181.0020.2421 3.3.90.30.00.00 1 194.059,00 

681 02.16.01.04.122.0022.2412 3.3.90.39.00.00 1 400.000,00 

11374 02.11.02.10.301.1001.2321 4.4.90.52.00.00 5 3.000,00 

11422 02.04.01.08.122.4007.2412 3.3.90.30.00.00 1 5.000,00 

11423 02.04.01.08.122.4007.2412 3.3.90.32.00.00 1 15.000,00 

11505 02.18.01.14.242.4005.2140 3.3.90.32.00.00 1 10.000,00 

11507 02.18.01.14.242.4005.2140 3.3.90.39.00.00 1 30.000,00 

11517 02.18.01.14.241.4004.2136 3.3.90.32.00.00 1 10.000,00 

11519 02.18.01.14.241.4004.2136 3.3.90.39.00.00 1 20.000,00 

12314 02.11.02.10.301.1001.2010 4.4.90.52.00.00 5 299.960,00 

12317 02.11.02.10.122.1009.2039 3.3.90.36.00.00 5 30.000,00 

Total   9.399.639,18 

Art. 3º Fica aberto um crédito de R$ 8.312.161,93 (oito milhões, trezentos e doze mil, cento e sessenta 
e um reais e noventa e três centavos), suplementar ao Orçamento do Município no exercício de 2018, 
observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 
Suplementação por Excesso de Arrecadação 

Ficha Funcional 
Natureza da 
Despesa 

Fonte 
 

Valor 

16 02.03.01.04.122.0002.2412 3.1.90.11.00.00 1 600.000,00 

27 02.03.01.04.131.0002.2360 3.3.90.39.00.00 1 50.000,00 

56 02.06.01.04.131.0006.2360 3.3.90.39.00.00 1 28.000,00 

83 02.08.01.18.122.0008.2224 3.1.90.13.00.00 1 87.000,00 

90 02.08.01.18.122.0008.2224 3.3.90.39.00.00 1 18.465,00 

150 02.11.01.10.122.1009.2039 3.3.90.14.00.00 1 27.102,48 

153 02.11.01.10.122.1009.2039 3.3.90.39.00.00 1 77.800,00 

156 02.11.01.10.122.1009.2040 4.4.90.52.00.00 1 80.000,00 

266 02.11.02.10.302.1003.2014 3.3.90.30.00.00 1 100.000,00 

309 02.11.02.10.303.1006.2028 3.3.90.30.00.00 1 800.000,00 

382 02.09.01.12.361.2001.2041 3.1.90.11.00.00 1 3.000.000,00 

383 02.09.01.12.361.2001.2041 3.1.90.13.00.00 1 300.000,00 

386 02.09.01.12.361.2001.2041 3.1.91.13.00.00 1 300.000,00 

408 02.09.01.12.365.2002.2050 3.1.90.11.00.00 1 1.000.000,00 

537 02.12.01.23.122.0015.2412 31.90.05.00.00 1 700,00 

568 02.14.01.15.122.0019.2412 3.1.90.11.00.00 1 1.000.000,00 

573 02.14.01.15.452.5001.2305 3.3.90.39.00.00 1 247.000,00 

640 02.12.01.23.122.0015.2412 3.3.90.93.00.00 1 514.736,93 

670 02.15.01.06.181.0020.2421 4.4.90.52.00.00 1 55.000,00 
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680 02.16.01.04.122.0022.2412 3.3.90.36.00.00 1 26.357,52 

Total   8.312.161,93 

Art. 4º Os créditos suplementares ora abertos do artigo 3º, serão cobertos com recursos que alude o 
inciso II do § 1º, do artigo 43 (fonte um), da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964. 
Art. 5º Fica aberto um crédito de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais, suplementar ao Orçamento 
da FSPSS no exercício de 2018, observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais 
Programáticas seguintes: 
Suplementação por Anulação FSPSS 

Ficha Funcional 
Natureza da 
Despesa 

Fonte 
 

Valor 

11551 05.01.02.10.301.1001.2316 4.4.90.52.00.00 4 15.000,00 

11586 05.01.03.10.302.1003.2014 4.4.90.52.00.00 4 100.000,00 

Total   115.000,00 

Art. 6º Os créditos suplementares ora abertos do artigo 5º, serão cobertos com recursos que alude o 
inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim discriminados: 
Anulação FSPSS 

Ficha Funcional 
Natureza da 
Despesa 

Fonte 
 

Valor 

11550 05.01.02.10.301.1001.23016 3.3.90.46.00.00 4 100.000,00 

11559 05.01.02.10.301.1001.2317 3.3.90.46.00.00 4 15.00000 

Total   115.000,00 

Art. 7º Fica aberto um crédito de R$ 3.685.000,00 (três milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil reais), 
suplementar ao Orçamento da FAPS no exercício de 2018, observando-se as classificações Institucionais, 
Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 
Suplementação por Anulação FAPS 

Ficha Funcional 
Natureza da 
Despesa 

Fonte 
 

Valor 

747 03.06.02.09.272.4008.2159 3.3.20.01.00.00 4 3.685.000,00 

Total   3.685.000,00 

Art. 8º Os créditos suplementares ora abertos do artigo 7º, serão cobertos com recursos que alude o 
inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim discriminados: 
Anulação FAPS 

Ficha Funcional 
Natureza da 
Despesa 

Fonte 
 

Valor 

737 03.06.0209.122.4008.1100 4.4.90.61.00.00 4 300.000,00 

738 03.06.02.09.122.4008.2162 3.1.90.11.00.00 4 110.000,00 

739 03.06.02.09.122.4008.2162 3.1.90.13.00.00 4 25.000,00 

742 03.06.02.09.122.4008.2162 3.3.90.36.00.00 4 200.000,00 

744 03.06.02.09.122.4008.2162 4.4.90.51.00.00 4 50.000,00 

751 03.06.02.99.997.9999.9003 99.99.99.99.00 4 3.000.000,00 

Total   3.685.000,00 

Art. 9º Fica aberto um crédito de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), suplementar ao Orçamento da 
FUNDASS no exercício de 2018, observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e 
Funcionais Programáticas seguintes: 
Suplementação por Anulação FUNDASS 

Ficha Funcional 
Natureza da 
Despesa 

Fonte 
 

Valor 

723 04.01.01.13.122.0024.2332 3.3.90.39.00.00 1 200.000,00 

Total   200.000,00 

Art. 10 Os créditos suplementares ora abertos do artigo 9º, serão cobertos com recursos que alude o 
inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim discriminados: 
Anulação FUNDASS 

Ficha Funcional 
Natureza da 
Despesa 

Fonte 
 

Valor 

735 04.01.01.13.122.0024.2332 4.4.90.52.00.00 1 200.000,00 

Total   200.000,00 

Art. 11 Fica aberto um Crédito Adicional Especial de R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais), 
suplementar ao Orçamento da SAÚDE no exercício de 2018, proveniente de Emendas Parlamentares 
Estadual, conforme Convênio nº 248/2018 e Lei 2577/2018, observando-se as classificações 
Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 
Suplementação por Crédito Adicional Especial na Saúde 

Ficha Funcional 
Natureza da 
Despesa 

Fonte 
 

Valor 

12565 02.11.02.10.303.1006.2025 3.3.90.30.00.00 2 200.000,00 

12566 02.11.02.10.302.1003.2012 4.4.90.52.00.00 2 470.000,00 

Art. 12 Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser providenciada sua publicação, ficando 
convalidada no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
São Sebastião, 25 de Setembro de 2018. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 2018SEDUC135 – Processo nº 60.481/18 
Contratada: Conecta Educacional Ltda.  
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prestação de serviços de implementação e Gestão de Portal Web, destinados à Educação Infantil, 
Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos (EJA) e Educação Especial da Rede Municipal de 
Ensino.  
Prazo: 12(doze) meses 
Modalidade: Convite nº 005/18 
Valor: R$75.999,96 (setenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos) 
Data: 11/10/2018 
Assinam: Felipe Augusto pelo município e Cláudia Maria Lopes de Avelar Burihan pela contratada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
PROCESSO Nº 62.406/2018 – PREGÃO Nº 079/2018-DCS 

OBJETO: RAÇÃO PARA OS ANIMAIS MANTIDOS NO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES 
INFORMAÇÃO 
SR. SECRETÁRIO, DE ACORDO COM O TERMO DE ABERTURA E JULGAMENTO, INFORMO QUE 
FOI VENCEDORA DO CERTAME A EMPRESA: 
 

JOÃO PEREIRA DOS SANTOS FILHO 
RAÇÕES ME 

R$ 44.190,00 (QUARENTA E QUATRO MIL 
CENTO E NOVENTA REAIS) 

 
DATA: 26/10/18 

PAULA SALLES RODRIGUES 
PREGOEIRA 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
ACOLHENDO O JULGAMENTO PROCEDIDO PELO PREGOEIRO, HOMOLOGO E ADJUDICO, NOS 
TERMOS DO INCISO VI DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 
SUAS ALTERAÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL Nº 8.883/94, ESSE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO À EMPRESA: 
 

JOÃO PEREIRA DOS SANTOS FILHO 
RAÇÕES ME 

R$ 44.190,00 (QUARENTA E QUATRO MIL 
CENTO E NOVENTA REAIS) 

  
DATA: 26/10/18 

LUIZ CARLOS BIONDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
TERMO DE REVOGAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO Nº 61.004/18 
CONVITE Nº 019/2018 
Considerando solicitação da Secretaria de Saúde através do Memo nº 1062/18 juntado nos autos, 
REVOGO o procedimento licitatório nos termos do Artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
São Sebastião, 26 de outubro de 2018. 
Luiz Carlos Biondi 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 


